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CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Este Regimento estabelece a estrutura e as normas gerais de funcionamento do 
Curso de Mestrado Profissional em Letras - PROFLETRAS/UECE. 
 
Art. 2º – Este regimento segue as normas da legislação vigente, com destaque para : 
 

a) Resoluções pertinentes aos Programas de Pós-graduação stricto sensu da UECE; 
b) Orientações legais da CAPES relativas aos Programas de Pós-graduação stricto sensu; 
c) Regimento Nacional do PROFLETRAS; 
d) Resolução no 003/2018 – Conselho Gestor do PROFLETRAS, de 16 de outubro de 2018, 

que determina a reestruturação curricular do Profletras. 
  
 
 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL 

 
Art. 3º – O PROFLETRAS é um curso com oferta nacional, no âmbito do Sistema da 
Universidade Aberta do Brasil (UAB), conduzindo ao 
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CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA DO PROGRAMA E DO REGIME DIDÁTICO 
 

Art. 7º - O Curso tem uma área de concentração, denominada Linguagens e Letramentos, 
com duas linhas de pesquisa: 
 

1) Teorias da Linguagem e Ensino; 
2) 
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Art. 10 - Todos os créditos das disciplinas serão oferecidos presencialmente, podendo-se fazer 
uso de ferramentas de educação a distância para as atividades das disciplinas do Programa. 
 
Art. 11 - A integralização dos estudos, relativos a disciplinas obrigatórias, disciplinas optativas 
e trabalho de conclusão, se expressa em unidades de crédito, cada crédito equivalente a 15 
(quinze) horas, devendo o aluno completar um mínimo de 24 (vinte e quatro) créditos. 
 
Art. 12 - O PROFLETRAS prevê o cumprimento de um mínimo de 360 (trezentos e sessenta) 
horas-aula em disciplinas, correspondendo a 4 (quatro) disciplinas obrigatórias e 2 (duas) 
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CAPÍTULO VII 

DO APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS 
 
Art. 17 - Após aprovação em processo seletivo regular, podem ser aproveitados até 04 
(quatro) créditos para o Mestrado. Tais créditos referem-se a disciplinas cursadas em outras 
instituições, no próprio Curso ou em outro curso/programa de pós-graduação stricto sensu da 
UECE, como aluno regular ou aluno especial. 
 
§ 1o - Para o aproveitamento de créditos são requeridos os seguintes documentos: 
 

a) requerimento do mestrando à Coordenação, solicitando o aproveitamento; 
b) 
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§ 5o - O Curso realizará, ao final de cada quadriênio de avaliação da CAPES, avaliação para 
propor ao Conselho Gestor o credenciamento, recredenciamento e o descredenciamento, 
quando for o caso, de docentes permanentes para o quadriênio seguinte. 
 
§ 6o - Os critérios de credenciamento e recredenciamento de docentes encontra-se no anexo 
único deste Regimento. 
 
§ 7o - As normas vigentes e períodos de credenciamento, recredenciamento e 
descredenciamento de docentes permanentes seguirão determinações do Conselho Gestor 
Nacional. 
  
§ 8o - Os docentes permanentes que não atinjam o mínimo esperado de produção intelectual 
em um quadriênio, ou que não estejam cumprindo as demais exigências para continuar na 
condição de permanentes, serão descredenciados do Curso ou poderão vir a integrar o quadro 
de colaboradores no quadriênio seguinte de avaliação da CAPES, respeitado o percentual de 
docentes colaboradores permitido pela CAPES. 
 
Art. 19 – São atribuições do corpo docente: 
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e) orientar o trabalho de conclusão de curso em todas as suas fases de elaboração; 
f) sugerir, em concordância com a Coordenação, as bancas de qualificação e de 

defesa; 
g) presidir as bancas examinadoras de qualificação e de defesa do trabalho de 

conclusão de curso de seus orientandos; 
h) autorizar a entrega, à Coordenação, do projeto de pesquisa para a qualificação e 

do trabalho de conclusão de curso para a defesa; 
i) manter contato permanente com o aluno, levando-o a cumprir os prazos fixados 

para a conclusão do Curso. 
 

CAPÍTULO IX 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CURSO  

 
Art. 22 - O Colegiado de PROFLETRAS/UECE constitui instância deliberativa e executiva, sendo 
integrado pelos seguintes membros escolhidos na forma definida neste Regimento: 

 
I – coordenador, seu presidente; 
II – vice-coordenador; 
III – representação docente; 
IV- representação discente. 
 
§ 1o – A coordenação, a vice-coordenação, a representação docente e a 
representação discente constituem funções a serem preenchidas por eleição, com 
mandatos de dois anos, exceto no que diz respeito à representação discente, cujo 
mandato é de um ano. 

 
§ 2o – Para todos os casos eletivos, é permitida apenas uma recondução sucessiva para a 
mesma função. 
 
§ 3o – A Coordenação e a representação docente serão eleitos pelos corpos docente e 
discente, com peso eleitoral de 70%. 
 
§ 4o – A Coordenação, uma vez eleita, será designada por meio de portaria do Magnífico 
Reitor da UECE. 
 
§ 5o - O representante discente será eleito por seus pares regularmente matriculados. 

 
Art. 23 – Compete ao Colegiado do PROFLETRAS/UECE: 

 
a) coordenar a aplicação local do exame nacional de acesso; 
b) propor, a cada período, a programação acadêmica e a distribuição de carga 

didática entre os membros do corpo docente; 
c) designar os representantes locais das disciplinas obrigatórias, dentro do seu corpo 

docente; 
d) 
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j) apreciar e aprovar nomes de examinadores que constituam bancas de qualificação 
e de defesa do trabalho de conclusão de curso. 

 
Art. 24 – A Coordenação do Curso é composta por coordenador e vice-coordenador. 
 
§ 1o – Obrigatoriamente, o coordenador e o vice-coordenador devem ser docentes 
permanentes do Programa, serem professores efetivos do quadro da UECE e atuantes no 
PROFLETRAS/UECE. 
 
§ 2o - A Coordenação do Curso tem apoio de uma secretaria específica. 
 
§ 3o - Cabe à secretaria: 
 

a) exercer tarefas próprias da rotina administrativa e acadêmica, bem como outras que 
lhe sejam atribuídas pela Coordenação; 

a) secretariar as reuniões da Coordenação e do Colegiado do PROFLETRAS/UECE; 
b) pesquisar e gerenciar informações de interesse do Programa; 
c) assumir a responsabilidade pela comunicação com o corpo docente e discente. 

 
Art. 25 – A Coordenação do Curso tem as seguintes atribuições: 
 

a) realizar, semestralmente, o planejamento administrativo, didático e científico do Curso 
seguindo as determinações do Conselho Gestor do PROFLETRAS; 

b) supervisionar as atividades do Curso, exercendo as atribuições daí decorrentes; 
c) propor aos órgãos competentes providências para melhoria de todas as atividades 

realizadas no âmbito do Curso; 
d) aprovar, por proposta dos docentes interessados, ementas das disciplinas do Curso, 

sempre de acordo com as determinações do Conselho Gestor do PROFLETRAS; 
e) aprovar, por proposta dos docentes interessados, os
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Art. 27 - A análise do pedido de inscrição dos candidatos é feita obedecendo-se às 
determinações contidas no referido edital. 
 
Art. 28 - A seleção de novos alunos, para o PROFLETRAS/UECE, realiza-se por intermédio do 
Exame Nacional de Acesso, constituído de uma prova escrita, com a finalidade de avaliar as 
habilidades de leitura e escrita.  
 
Art. 29 - Para o PROFLETRAS/UECE, será exigida a comprovação de proficiência em língua 
inglesa ou língua espanhola ou língua francesa.  
 
§ 1o – A comprovação de proficiência deve ser dada por intermédio de certificação concedida 
por uma instituição de ensino de língua estrangeira até o 18o mês de duração do Curso. 
 
§ 2o –
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Art. 35 – Admite-se o trancamento de disciplinas pelo mestrando, mediante requerimento à 
Coordenação do Curso, no período especificado, por esta, e desde que as disciplinas  objeto 
do trancamento possam ser cursadas durante o período de, no mínimo, 24 (vinte e quatro 
meses) e, no máximo, 30 (trinta) meses, considerando a oferta de disciplinas do 
PROFLETRAS. 
 
Art. 36 - Trancamento de matrícula, trancamento do 
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Art. 44 - A avaliação das atividades correspondentes à qualificação do projeto de pesquisa e à 
defesa do trabalho de conclusão será expressa em resultado final através de um dos seguintes 
conceitos: “satisfatório” e “insatisfatório”. 
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§ 3o - No caso de reprovação, será permitido um novo exame de qualificação após 
reformulação do projeto de pesquisa, desde que não ultrapasse os 18 meses de curso.  
 
§ 4o - O prazo último para entrega do projeto de qualificação à banca é de 10 (dez) dias antes 
da sessão de qualificação. 
 
§ 5o - A banca de qualificação é composta por (03) professores com o título de doutor, sendo 
presidida pelo orientador.  
 
§ 6o - Quanto à origem institucional, a banca de qualificação é composta pelo orientador, 02 
(dois) membros internos ao Programa e 01 (um) membro suplente, admitindo-se a 
participação de 01 (um) membro externo em substituição a um dos membros titulares.  
 
§ 7o - A banca de qualificação é indicada pelo orientador e designada, através de portaria, 
pela Coordenação do Curso. 
  
§ 8o - Na sessão de qualificação, o aluno terá até 25 (vinte e cinco) minutos para expor seu 
projeto, após os quais cada examinador disporá do tempo necessário para análise, 
questionamentos e sugestões. 
 
Art. 50 - Após a aprovação do trabalho de conclusão de curso pelo orientador e, verificado o 
cumprimento dos créditos de disciplinas, da aprovação no exame de qualificação, o mesmo 
deve requerer banca de defesa de trabalho de conclusão de curso, composta por 03 (três) 
membros efetivos e 01 (um) suplente.  
 
§  1o - Quanto à titulação, a banca de defesa de trabalho de conclusão é composta por 
professores doutores, sendo presidida pelo orientador.  
 
§ 2o - Quanto à origem institucional, a banca de defesa do trabalho de conclusão de curso é 
composta pelo orientador, por 01 (um) membro interno ao Programa, 01 (um) membro 
externo ao Programa e 01 (um) suplente.  
 
§ 3o - A banca de defesa de trabalho de conclusão é indicada pelo orientador e designada, 
através de portaria, pela Coordenação do Curso.  

 
CAPÍTULO XIII 

DO TRABALHO DE CONCLUSÃO 
 

Art. 51 – O trabalho de conclusão de curso será elaborado com acompanhamento do professor 
orientador, com base no projeto de pesquisa sobre intervenção pedagógica aprovado na banca 
de qualificação. 
 
Art. 52 - O trabalho de conclusão de curso compreende a produção de uma dissertação 
acompanhada de um manual de orientações didático-pedagógicas.   
 
§ 1º - A dissertação deve apresentar a seguinte estrutura básica: 
 

● elementos pré-textuais; 
● introdução; 
● fundamentação teórica; 
● apresentação da proposta de intervenção: aspectos metodológicos; descrição da 

sequência de ações, análise dos dados, discussão dos resultados; 
● considerações finais; 
● referências; 
● anexos e apêndices (se houver). 
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Art. 57 – Sendo satisfatória a versão final do trabalho anteriormente considerado “satisfatório 
com restrições”, os membros da banca deverão referendar essa nova situação por meio de 
declaração.   
 
Art. 58 - Após a defesa do trabalho de conclusão e, uma vez aprovado, o aluno terá um prazo 
de até 60 (sessenta) dias para entregar, à Coordenação do Programa, uma cópia digital da 
versão final do trabalho, devendo apresentar, também, a comprovação de que esta cópia foi 
enviada aos membros da banca examinadora. 
 
§ 1o




